CAMARA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS

Oficio 008/2025 — Duodécimo

Dois Cérregos, 08 de agosto de 2025.

Excelentissimo Senhor Prefeito:

Com os nossos cumprimentos, vimos respeitosamente a presenca de Vossa
Exceléncia, solicitar que de acordo com o artigo 168 da Constituicdo Federal e artigo 48, inciso
XVIl da Lei Orgéanica do Municipio de Dois Cérregos em vigor, coloque a disposicdo desta Casa
de Leis, até o dia 20 do més agosto corrente o valor de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e
oito mil reais), correspondente ao orgcamento da Camara Municipal de Dois Cérregos para o
exercicio de 2025.

Sem mais, na oportunidade reiteramos-lhe nossos protestos de estima e
consideracao.

Atenciosamente

Presidente

" _CEBI EM__(E_{M

PROTOCOLO GERAL DC
ARACEID DE DOIS CORREGUS

A Sua Exceléncia o Senhor
ALCEU ANTONIO MAZZIERO g[b@,

Prefeito Municipal, de Dois Cérregos/SP.
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